
TRANSCRIÇÃO 
 

Lei n o 4.375, de 17 de agosto de 1964 
(Lei do Serviço Militar)  

 
Art. 63 - Os convocados contarão, de acordo com o estabelecido na Legislação Militar, para efeito de 
aposentadoria, o tempo de serviço ativo prestado nas forças Armadas, quando a elas incorporados.  
 
Parágrafo único - Igualmente será computado para efeito de aposentadoria o serviço prestado pelo 
convocado matriculado em Órgão de Formação de Reserva na base de 1 (um) dia para período de 8 (oito) 
horas de instrução, desde que concluam com aproveitamento a sua formação.  
 
Art. 64   -  Em  caso  de  infração  às  disposições  desta  lei, relativamente à exigência de estar em dia com as 
obrigações  militares, poderá o interessado dirigir-se ás autoridades militares fixadas na regulamentação desta 
lei, tendo em vista sobreguardar seus direitos ou interesses,  
 

 

Decreto n o 57.654, de 20 de janeiro de 1966  
(Regulamento da Lei do Serviço Militar)  

 
Art.24 - A contagem do tempo de Serviço Militar terá início no dia da incorporação ou da matrícula.  
 
Parágrafo único - Não será computado como tempo de Serviço Militar:  
 
1) qualquer período anterior ao ano a partir do qual é permitida a aceitação do voluntário, definido no Art. 20 
deste Regulamento;  
 
2) o período que o incorporado levar no cumprimento de sentença judicial passada em julgado;  
 
3) o período decorrido sem aproveitamento, de acordo com as exigências dos respectivos regulamentos, pelos 
matriculados em Órgãos de Formação de Reserva.  
 
Art.25  -  Quando, por motivo de força-maior, devidamente comprovado (incêndio, inundações etc), faltarem 
dados  para  contagem  de  tempo  de Serviço Militar, caberá aos Ministros Militares arbitrarem o tempo a ser 
computado para cada caso particular, de acordo com os elementos de que dispuserem.  
 
Art. 198  -  Os  brasileiros  contarão,  de  acordo  com  o  estabelecido  na  legislação  militar,  para  efeito  de 
aposentadoria,  o  tempo  de  serviço  ativo  prestado  nas  Forças  Armadas,  quando  a  elas incorporados em 
Organização Militar da Ativa ou em Órgão de Formação de Reserva.  
 
Parágrafo 1º  -  Igualmente  será  computado  para  efeito  de  aposentadoria  o serviço  prestado  pelos  que 
estiverem  ou  vierem  a  ser  matriculados  em  Órgão  de  Formação  de Reserva, na base de 1 (um) dia para 
período de 8 (oito) horas de instrução, desde que concluam com aproveitamento a sua formação.  
 
Parágrafo 2º  -  Os  Comandantes,  Diretores  ou  Chefes  de  Órgãos de Formação de Reserva deverão fazer 
constar  do  ato  de  exclusão  dos  alunos,  por  término do curso,  o tempo de serviço prestado,  na  forma do 
parágrafo anterior.  
 
Parágrafo 3º  -  No  cômputo  do  tempo  de  serviço deverão ser observadas as prescrições dos Arts. 24 e 25, 
deste Regulamento.  
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